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ANEXO  I I  -  QUADRO  DOS  BENEFÍCIOS  FISCAIS 
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IMPOSTO BENEFÍCIO 

 

IMI – Imposto Municipal 

sobre Imóveis 

 

 

Isenção do imposto, por um período de 5 anos, a contar do ano, 

inclusive, da conclusão da reabilitação, para os prédios urbanos 

objeto das ações de reabilitação. 

 

IMT – Imposto Municipal 

sobre Transmissões 

Onerosas de Imóveis 

 

Isenção do imposto nas aquisições de prédio urbano ou de fração 

autónoma de prédio urbano destinado exclusivamente a habitação 

própria e permanente, na primeira transmissão onerosa do prédio 

reabilitado. 

 

IVA – Imposto sobre o Valor 

Acrescentado 

Aplicação da taxa reduzida de 6% às empreitadas de reabilitação 

urbana, tal como definida em diploma específico, realizadas em 

imóveis ou em espaços públicos localizados em áreas de 

reabilitação urbana 

 

 

IRC – Imposto sobre o 

Rendimento Coletivo 

 

 

Isenção do imposto para os rendimentos obtidos com fundos de 

investimento imobiliário, que tenham sido constituídos entre 1 de 

Janeiro de 2008 e 31 de Dezembro de 2013 e em que pelo menos 

75% dos seus ativos sejam bens imóveis sujeitos a ações de 

reabilitação. 

 

 

IRS – Imposto sobre o 

Rendimento Singular 

 

 

- Dedução à coleta para efeitos de liquidação de IRS até ao limite de 

500€ de 30% dos encargos relacionados com a reabilitação dos 

imóveis. 

- Tributação de IRS à taxa autónoma de 5% de mais-valias 

decorrentes da alienação de imóveis reabilitados. 

- Tributação de IRS à taxa autónoma de 5% de rendimentos prediais 

decorrentes do arrendamento de imóveis reabilitados. 

OUTROS INCENTIVOS FINANCEIROS 

 

Redução do valor de taxas 

municipais, a prever no 

Regulamento Municipal de 

Taxas e Compensações 

Redução de 50% das taxas de entrada e apreciação de processos de 

obras, relativos a ações de reabilitação 

Redução de 25% do valor das taxas inerentes à emissão de alvará 

de licença ou à admissão de comunicação prévia de obras relativas 

a ações de reabilitação. 

 

 

 

 


